
ESTADO DE GOIÁS

PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA

PROJETO DE RESOLUÇÃO WJmil, DE 11DE MAIO DE 2017.

"Acrescenta o inciso VI ao Art. 175 da

Resolução 004/08 do Regimento Interno
da Câmara Municipal de Formosa".

A CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA aprova, e eu, Presidente
promulgo a seguinte Resolução:

Art. 1° - Acrescenta o inciso VI ao art. 175, da Resolução 004/08 que
Instituiu o Regimento Intemo da Câmara Municipal de Formosa que passa a vigorar
com a seguinte redação:

"Artigo 175

I-

II -

III -

IV -

V-

VI - Destaque Empresarial."

Art. 2°. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Formosa, 11 de maio de 2017.

ROF. RAFAE

Ver
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JUSTIFICATIVA

Esta inclusão visa prestigiar os empresários que de alguma maneira
inovaram sua maneira de administrar, destacando suas contribuições ao longo dos anos
com o desenvolvimento da cidade na fomentação de empregos e renda, bem como na
valorização de seus funcionários e clientes. A Moção Destaque Empresarial deverá ser
entregue no mês de setembro, em homenagem ao dia Nacional do Administrador (dia
09).

Desta forma, conto com o bom senso dos vereadores para aprovação
desta Resolução.
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